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Telefones:

FAX:

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: JOSé ]:.(/!'f{VI.AIZ YOfV1JfVGOS

•
Nome Parlamentar: J..I/ fi fV\ I'l A.

Partido:

Mandato Parlamentar (dlalmêslano): Inicio: O J (O 1IJj)O l

Fim: 3 j /12! Joo V

Aniversário (dia/mês/ano): :3 V lO '11 t éJ C;g
Sexo: M t'\ SCUlfrvD

Telefones: ogV -l-f31 - /,000
• FAX: () 8 Y _ ~ 3 "7 - ;)2 C)
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E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.
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Assinatura do Presidente

~J~iJa~f{{
PRESIDENTE

CPF: 221.442.264-15
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RN-24051/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4. de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID. em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI. PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA. nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, com sede na Av. Silvio Bezerra de Melo SIN", Lagoa Nova-RN, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ IVAMAR DOMINGOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos esillbelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I] 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos! cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminaçào de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DASATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~. . .'.~ ...~".-
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa ,das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
'INTERLEGlS. sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos" equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descntos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias ..
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes filIDam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. '

• t Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de [nfonnática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,O f de (1/\NO

Vereado José Ivamar Domingos
Presidente da Câmara Municipal de L

José Ivamar Dom'
PRI:SlDENTE

CPF:221.44~15

Representante da Cãmara Municipal de Lagoa Nova

AdrianoFerreira sanloO
. - SECRETARIO
CPF: 968.930.91>4-49
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNlCIP ALDE LAGOA NOVA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

o
/
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
Nova: ' --
I - .compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[X] atestar instalação
rb:- treinamento

[ X] atestar instalação
X treinamento

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 -,l4yg

431- J.;z, 53

43 - 5001.(,f.jCGLJA

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• 1: 3O .J-, :oD

)

I

o

5 - informa se há provedor de acesso a~ n~~ rt\ 7)/4/~Sjm .

Jose I'lfrlffó'óÓilíigoçt..A
Câmara Municipal de Lagoa Nov

José Ivamar Domingo
PRESIDENTE

CPF: 221.442.264-15

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

EstefornlUlário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.



Senado Federal

FORMULAH.10 l)E ACEITAÇÃO lJE EQU1P.4MENT
Ctlmara Mlltlidpal

IVfERLLGb

. '", ~'- Data: 06 /08 /2004

lstado:
I{N

Municipio:

IJ,AGOA NOVA

Nome do Responsável junto ao Programa Jlltcrlegis;
ADKIANL! PERREIRA I';AI':TO~

(Pessoa aut~ri/Ada l)Clt) Câmaru que eSh' rculi7.ando o aceit(.~)

lIm Microcomputador Novadnt~ NDI'SIlDA261lZ

r- ..,
, 10727 :I:?B!0111\ 1 .112

L'\~"Jh t'iCVd CdmM~ tv1unil:iPd!
Ih. !ir, ~,i\vlllli. Ih, M"h :lilll

,'1:1' 5!I:I!11I

Duo/Telefone C:OInt,'rcilll:
',84611.2262

•

Técnico:
,:MA1.JlW RAGEU

I. Num. de oéri.:

Assistência Técnica
Empresa: '
10M CONNECTING

, Dado~ dos equipamentos recebidos:
_imo Imprcooora Laser Lcxmark modelo E-'23

ó2iR501

2. Num. Série Micro: ()OI2YSSP L

NI\Il1. tório Mnnllnr:

Num•• érlc Modem:

1 I VQ4<)6005 g

021 ZM4000',l1\O

Num. S~rir WcbC~lU:

Num. Srrie Roaler:

'CS I0504385306944

'aD 1P 13C000381

F.olabili.odor f,nermllx IOOOW:'0012XB7F

", Foi Mini~trado curso de 3 boras?
•..•...).:!1O:~~:;:;.:f. ">- .•

SIMI NÃO 181M
.~~~;:-:.:~i~->-"., .

. ~-.,-

'::~'.
~t. t:m caso d. SIM no campo anl •• lol'. alrlbna ullIl,onecito •

~1Uito 110m., Dol11, RClliulor, Rniul) MB

O!>oen',acllCll:
. ~-,,,,~,.

' .. :.-:.. .,"

- "t,

(Coloqúê neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontrada/< a respei!
, ,,', d" instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente) , ".. ' '
'~"{~~i.;;~~~¥!tjJ£~6:t£.:"_~.,:~;~--. . . .

...,pec!<I!OJer rece~ido em perfeitéll;wndições de fun io
aspêcifiéados:;;.:rr ,'., ", ..

:~~{,tJ>:~';~{~~3~~:-.'iii~ .~ . -
Data 06/08 / 2004 Assinatura) t:.~~F~í.;r0;~;~~'~"'''~"..""
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de 11;06/1993. hem como ~ua~ahcm,~: DATADE ASSI~ATURA:
19.'I\l:2n04: \'lGtNC1A: A paní, da d.ua de assinatura. cP"' vig,;"c;"
cqui'-olcntc â <!UllIç<'Iodo Progrnma Intcr1egis: SIGN,l,TARIOS: Pelo
Senado F<'dcral . PRODASEN _ ["mn. Sr. PWÔ<lio Barhol.a I.i:na
Carvalho- Diretor_Executivo: 1'010Conveniado. \'=dor N"f'olcão
Ribeiro de Maccd •.•Júnior. Presidente di Câmara Municipal de C".
",rol-!'I.

ESPEClE: Con'""io nO., 1'1.22059'2004 • INTERlEG1S. ce\cb:'ado
cnln: o Centro de lnrorm:\ticn c Pm~mcn\o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando:>cOmOÓrgão Qe<:ulor dn Programa
lnu:r1egis c a Câmara Municipal de Currais.rl: OBJETO: Es.labc!e<:,cr
c regular a ponicipaç40 da Ca.sn legislativa no Programa inlcrtcg's;
MODALIDADE: Nos termos do diSJlO'ln no An. 15. da Lei 0° 8.666.
li<:21106/1993. hem cOmOSU3Sahcl'l\Ç3c1I:DATA DE ASSINATURA:
I~' I1/2004; Vl(iÊNCIA: A panir da data de sssioalurn, c:nm vigêllcia
equivaleole à duração d" Progral11tl Inlerlcgi~: SIGN!\TARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr, PelIÔnlll B~mosa LIma
Carvalho- Diretor-E:"ecmi"o: Pelo Con"eoiado, VcrcRdor José ali.
veira da Silva. Presidenlc da Câmara Municipal de CUl'T1lis.PI

ESPÊCIE: Cooveoio nO: PI-22110/2004 _ INTERLEGIS, celebrado
~."tre n Cenlro de Ir,fonmÍliea e Processamenlo de Dado~ do Senado
Fedeml _ PRODASEN, atuaod\) como Org!lo £Xcmlor do Programa
10lcrkgi, e a Câmarn. Municipal dc Jaloo:i do Piaul_PI; OBJETO-.
E>lalx:ltter c regular a parlictl'aç!o da Ca.•.•a Legislau"a 00 I'rograma
lotcrlcgi~: MODALIDADE: Nos Icrmo< do dispOMO 00 ArL 25. d~

~~s~~~4t1'~1:c 12~:[%r;j:"~"'c:l~g'I~~u~s ~~ç~~\i.?:Tte ?...~
sioalllm, rom ,'ig<!ncia equivalenlC â <!uTaÇilodo Progmma lotcrlegi~
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Fcderal • PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrônio Barbo"" Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Convc'
niado. Vereador Dalbcrto Rocha de Aodmdc, Pn:~ideme da C:imma
Muoicipal dc Jmob:i do Piauí_PI

ESPlkIE: Coo"êo;o 0°: PI-220'l5f2004 - INTERLEGIS. eelebnldo
entre o Ccntro de lorormáliea c Proecs.<amemo de Dados do Scnado
Federal - PRODASEN. atuaodo como Órgão ExeeulO: do Programa
lntcrlegi~ c a Câmara Munielpal de São M,guc1 do Fldal£:,,-PI; OB.
JETO: EStRbeltter e regular a participaçilo da Casa Leg,~I~li,'a nO
Programa Inlerlegi>: MODAliDADE: No, lennos do disposto 00
An. Z5, d~ Lei o' S.66ó. de 2I/(l611~9J. bem como '",,", nllor;uiÕC5;
DATA DE ASSIl\"ATURA: 1(il11120()4: \'IUENCIA: A partir d;:Idata

> de ll.,,,ioa\uIa. col!) vigêllcia equlnlcnte ;, duração do Programa lo.
Icrlegi" SIGNAT ARIUS: Pelü Scnado Fedoral _ PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petmmo BMOOSIILima Carvalho- .Din::tor-E~c"Cutlvo: Pelo
Coovcniaoo, Vereador Jerônimo Marques de Oli"eira. Presideme da
CãmaITl Muoic;p.al dc São Migud da Fidalgo-PL

ESl'ÉCIE: Coo",,"io o", PI-22091120U4 . INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de InfonulÍlica e Proccs<amenlo do Dado, do Senado
Federal - PRUDASEN, aluaodo como órgão heculnr do Programa
10lerlcgis e a Cimara Munieipal de São Jailo da Valjao.a-Pl: OBJETO:
Eslllbcleccr e regular 11partieiplICiio dI! Ca.<aLcg;slativa no Programa

Ln~~~~g~~~,Od~A2~~&~F~/~m ~:~~ ~~c~I~:Õ:: 'brtÁi1';~
ASSINATURA: 19111IZ004: V1GENCIA: A parlir da dala de a••..
~inalllra. çorn vi"êneia equivalente. duração do Pragrarn~ Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo &03do Federal - PRODASEN - E~mn. Sr.
Pmfinio BMOOSlILima Car>.:alho- Diretor-E.>;ccmi\U; Pelo Conve-
oiado. Vcn:ador Bencdil0 Bra.? Danta~, Presidente da ClÍmara Mu-
nicipal de São Jo!n da \'arjü\lI-PI.

ESPI~CIl,: Con"ênio nO: PR-4120Wfl04 . INTERLEGIS. eelelndo
COlreO Cemro de InronOlilica e PmC\.':'>.',1rTlCnlOde Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. omaodo ,nmO Orgão Executor do Programa
Imcrlegis c a Câmom Muoicipal de Bnndeira.~Ics-PR: OBJETO: Es-
Labclecer o regular a participação da Casa Leg;~lalin nu Programa
In,erlegi~: MODALIDADE: Nos ICTI11Ol'>do dispOSIOnu An. 25. d~
Lei o" 1l.~(,6, de 21/0rí'199.'. hem COmOSlUl$altcraçOC<; DAT,\ DE
ASSINATURA: 04111121){14:VIGi':NCIA: A partir da dala dc as-
,inmurn. co", ,.igeneia equiv"lente ;, duração do Progmma Interlcgis:
SI(;NATARIOS: Pelo Senado Fl>deral . PROD,\SEN ' Exmo. Sr.
Pelmnio Barbo~a Lima Carvalho _ DirelOr.E~eculivo: Pelo Coo"e-
oiado. Vereador Jo~o (juin Filho. f're<;idenle da Câmam Municipal de
Bar.deiranler.-PR

ESPÉCIE: Coo"êoio nO: PR-4116R!1004 _ INTERLEGIS. o:elebrad"
en\l"e " Cenlro de lororm:itiea c Proce,-,.'lU"enIOde Dados do Seoado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgftu Exerutor do Progmma
Inlcrlcgis e a CaOl"", Municipal de Candói.PR: OIlJETO: E.'labcleecr
e regular a panicipsç!o da Ca.<a Lcgis1:tli"a 00 Programa In,erlegi';
MODAlIDAD[: NO!;'ennns du d~poslO 00 An. 25. da Lei 0° X.Mó,
de 211()6.'1~~~, hem como ,uas ahernc<ks: DATA DE ASSfNATURA:
1911112f104:VIGENCIA, A panir da data de assinatura. ~orn vigência
cqui''aleOle à duração do Progra0\3 Interlegis: SIUNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN _ E~mo. Sr, Petróoio Barbosa Lima
CaNalho - D;relor-£.'lccllli,'o: Pelo Cunvcr.iRdo. VeTl:3dor Hercules
Alc~l\l:dre Martin.,. Pre.idenle da Câmara l-lunieipal de Candó;-PR.

ESPÉUE: Con,"cnio n": PH.-41203/2004 _ INTERLEUIS, eelcbrad"
entre o Centro de Inrnrmâtiea e Pro,e>sarnel:IO do Dado, do SCl'ladn
Fed~'rnl _ PRODASCi'l. a1UllIl<Wcomu Órg.lo hecuw du Programa
Inlerlegis c a Câmara Muoicipal de Ouro Verde do OCSle-PR; OB-
JETO: l3'labelcccr e regular a pnrlieipação da Casa Legi.llIli"a nO
Programa llllerlcgis: MODALIDADE: Nns lennO!' do di<,pO<;tono
An. 25, da Lei n" S,6llf>. de 211Uf>.11993.btql OOntO,uas olleraçôcs:
DATA DE ASSINATURA: 1)411112004:VIGENCIA: A parlir da dalll

de a<sinalllra, com "igéneia equivalenle à durncdo do Programa In_
lcrlegi.: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml.. PRODASEN - Ex.
rnn. Sr. P'-"\rônio Bam"", Lima Car\-'nlho - DorOlor-Exeeul'vo: Pelo
Conveniado. Vereador !.en; Teixeira de Frdtll-'. Pre.idente da Cãl11tlm
Muoieipal de Oum Verde do Oc,lc-PR.

ESPÉCIE: Con"eniu o": PR-4I104.'2004 - INTERLEGIS. celehrado
entre: o Centro de Inrurmiiti", e Processamenlo de Dade>sdu Senado
Federal _ PRODASEN. a!Uando Como Órgilo Executor da Programa
lnterlegi' c a Cârnnm Municipal de Silo Pedro do Igunçu-PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a parlicipação da Casa LC1!isla\l,a 0(1
Programa Intcrlegis; MODALIDADE: N'os lerro()l<do disp<><tono
ArI. 25, da Lei nOl\.6f>6. de 21106/1993. bem COmO""'S aher:aÇôcs:
D..'.TA DE ASSINATURA: 27/10'2004: VIGÊNCIA: A partir da datl!
de ",<sinalura, cOm "igêneia equi''lIlenle o du::ação do Programa In,
lerlegi~: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Petr6p.io Barbnsa Lima CaNalho _ D'l"Clor.Excellli\'O; Pdo
(;on,'eniado, Vereador Silmar J",e Ccehin, Prcsidc-nte da Câmara
Municipal de S~n Pedro do 19u!l--u-PR.

ESPÉCIE: Convênio 0°: PR_4105112004 . INTERLEGIS, eelebrado
entre O Ccnlro de lnfonnáliea e PrOC'"5SalllenlOde Dad"" do Sclll\do
Federal _ PRODASDI. alUando como Orgilo E~ecUlor do Progr:ama
Inter1egis c k Com"", M\mieipal de Sertanôpol~.PR: OBJETO: E,-
tahelceer c regular a partioipaçfto da Ca~a Legislall"~ no Programa
lnlcrlegis: :>'lODALlDADE: NO!<lennos do disposto no ArI. 25. do
LeI n" ~.6(,6. de 2Iif)till':I~~. bem como sua~ alteraçÔC$: DATA DE
ASSINATUItA: 19r1lnOM: VIGi':N'CIA: A parlir da dala de ~-

;i:G~~-r ~:~)~~;i~~~~:;~e~~d~~~:~~;oD~a ~~~~Ol'~~:
Petron;o Batbusa Lima Car,'alho _ Dírelor.Exccutiw>: Pelo Con\'e-
oiado, \'<:rcador Anlônio Tadeu Raraeli, Pr~identc da Cãrnara Mu-
nicipal de Serl1úlÓpOIi~-PR.

ESPEClE: Corl\'ênio n": RJ_1J04~.'2004 - INTERLEGIS, celebrado
enirC o Centro dc Inrurmátiea e Proc-c=mcnto de Dadu~ do Senado
Federal. PRODASEN, atu~ndo como Org!l> E'lCCUlordo Programa
lnlerlcgis e a Câmara Municipal de Bo:n Jesus do ltabapo:ma-RJ;
OBJETO: Estahclccer e regular a participação da Casa Leg,i~lalka nO
Programa Inler1cg,s: MODALIDADE: No< lennos do d"pmln 0(1
Ar~ 25. da Lei li" S6M. de llltl6ll993, b-cm como sua< alleraç3c1l;
DATA DE ASSINATURA: 15.'0612004; VIGENClk A partir da datl!
de l!S..imuum, 0""1) ,'igeneia C<luiv~lenle á durttçilo do Programa In.
lcr1egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Pctrônio Barbosn L'ma C>.l"\'lIlho-D;relor-E-"ecull"o: Pelo
Conveniado, Vereador Paulo Sérgio Tei~eirn de Oliveira, Pre,idento
da Câmara Municipal de Bom Jesus do hobapoõlOa-1U

ESPECIE: Convênio o": RJ-3304912004 - INTERLEGIS, celebrado
ent~ O Cenlro de InfOImátioa e Procossamento de Dados do Scn.~do
Feder:al - PROD,\SEN. ~luõlOdo",'mO (r.gão Execulor do Programa
InlerlegL. c a Câmara MunieipJI de Camhuei-RJ: OB1ETO: C'La-
bcleter c regular J pnrtieipacw da C/lSa LC'J!i<lalivano Programo
InlCrlegis; l>lODALlDADE: Nos tennos do dC<,pO<;to0(1 An. 25, do
Lei nO8.666, de 21/1)611993, bcm.como sua.<;aheraçõcs: DATA DE
ASSINAT\JRA: 17101lI21l'04;VIGENClA: A partir da da13 de as_
,inalum. ~m vigência equínlenlC à duração do Programa Inlcrlegis:
SIGNATARJOS, Pelo Seoado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr.
Petrõn;o Barbo,a Lima Citf\'lI1ho- Diwur.E.<ecutivo.: Peln C,,"ve_
niado. Vereador Renalo Rocha Vicira. Presidenle da Câmara Mu.
nicipal de Cambuoi-RJ

ESPEClE: Convênio o": RJ-330l2l20l14 - fNTERLEGIS, celebrado
enlre O Cenlro de Inrorrnãlica e Procc.<.s;uncmode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuandu como Orgão ExecUlor do Programa
lnlerle~i. c a Câmam Muoieipal de Mirneema-RJ: OBJETO: Es_
lahele<er C regular a pmioipoção do Ca", Le£;~Ia,i,'a ou Programa
Interlegi-': MODALIDADE: Nu, lermos do disfXl'lo no ArI, 25. da
Lei n" X.f>f>l>.de 21/0611993. bem como sua, aheraçôes: DATA DE
ASSINATURA: tJ/Olt'2OU4: VIGi':NCIA: A pt.rtir da dalll de 3.••..
<;natura. çom \'igêllCia equi,.alenle iI duração <lu Programll ImerlC1!i<:
SI(jNATARIOS: Pelo Senado hdcral - PRODASEN - E.",o. Sr.
Petrooio Barbo", Lima Cllrvalho- Dirclf>r-E,eoll\i\'o: Pelo Conve.
niado, Vereador Carlo< Armando de A""vcdo. Prc<;idente da Cãmam
Municipal de MiracCtllll.RJ

ESPÉCIE: Cun\'i:niu nO, RJ.3305Ii2flO.1. INTERLEGIS. eeleb::ado
enU'e O Centro de lnronmiliea c Pmcc"amenlO de Dados do Senado
federal - PRODASE:-r, aluando COIOOOegão E,.eeutor do PfO(;OIma
Interlegi5 c a Cãma,.. Munie'pal de I'3rao;uobL_RJ; OBJETO: fos-
laheleccr e regular" panieipação da Casa Legi,laliva nn Programa
lnlerieg": MODALIDADE: Nos ICTmOSdo di~fXl'IO no AfI. 15. da
Lei 0° S.66ó. de 21106119'13, bem OUIOO'u""' altcraçôe'i: DATA DE
ASSINMURA: 0710612004: VIGruClAo A partir da dOIa dc as.
smatuTa. ~om vigêllCia C<lui''lI1entoà duração do Programa Inlerk:g;s:
SIGNAT ARIOS: I'el<l Senado Federal _ PRODASEN . E~mo. Sr.
Pctronio Bubo", Urna Ca",alho. Direlor-E~eeuli"o; Pelu Conv('-
niado, Vereador César Roberto Mula da Silva. Pre~iden1Cda Climal'll
Mu~icip.11 de Parnnambi.RJ

ESPÉCIE: Con\"êniu nO: RJ_3]OI7l2f104 _ INTERLEGIS. celebrado
e,me o CentrO de lorurrnálica e Proee~Mmcnlu de Da<!o~do SCl'lado
fedem! - PRUDASEN. amando eonlC)ÓrgJo Execulor do Programa
Inler1egi, c a Câmara Muoieipal de Pimi.RJ; OBJETO: [stRbelecer e
regular a participação da C",'a l~,lati,'a no Progmrna Interlegi"
MODALIDADE: N05 lennn, do d'.'postu no Art, 25, do Lci n' ~.f>f>l>.
de 2111l6.'19'J],hem cnroo sua, aheraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
23/0912004: VIGl'oNCIA; A partir da doõa de ossiMmra. oom ,'igênc;o

equivalenle á duração do Programa lnterlegis: SI(iN,\T ÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN _ bmo. Sr. Pwi'l11io Borl><"" L,ma
Cllrvalho- Direlor.Executivo: Pelo C"o\"eniado. Veread,lr lIamar dc
SO=1 Oli"eim. P=idente da Câmnra Municipal de Pi"".RJ

ESPÉCIE: Convenio n": RJ.33116212004 - INTERLEGIS. ec!ebradu
enlre u Centro de Inlhrmâlica e Pro0CSS!'mcnto de Dado~ do S""ado
federal. PRODASEN, amandn como Org~o C,ccll\or do Prol7"ma
101Crlegis e a Câmara Municipal de Sopuea'a_RJ: OBJETO: Esla"
belecer e regular a participação da C•.<lI Legislati'", 0(1 Programa
Inter1cgi,: MODALIDADE: Nos ICTI11Ol'>do disposlo UOArt. 25, da
Lei n" S.666, de 21/06/199~, hem como suas allcmções: DATA DE
ASSINATURA: 2611112004: VlGÊ:-rCIA: A pnnir do dala de as-
sinamm, com vigêllcia equh-alenle a duraçllo óo I'rogmma Interlegis:
SlGNATARIOS: Pelo Seoado Fedeml - PRODASEN - E,mo. Sr.
Pe!fÓ:lio Barbosa Lima Car>.'alho- DirctOf_E,ecul;'.O: Pelo COI"'O-
niado, VcreadM Paulo Ferreim Coelhn, Pl"<:!'identedo Câmara Mu.
nieipal de Sapucaia-IU

ESPECIE: Con,êoio 0": RJ-330S9/2IlO4 _ INTERLEGIS. o;:clehradoon.
Ire o Centro de Inrormotiea e Proccs<amonlo de Da~ do Senado Fe-
deral . PRODASEN, a!\lJlOdocomo Órgão Execulor do Programn lo-
lerleg;is e a Cdmara Mup~eipal de Borra M~n.<a-RJ:OBJETO, E~labc_
IccerefCgulara p:lrlieip.lçãoda Casa Leg;sl:nivo no Progmrna Interlcgi~:
MODALIDADE: No, tennos do dispoSlr' nOAn. 25. da Lei n"ll.M(,. d~
2Ii06!I99J. hem como sua' alterações: DATA DE ASSINATURA:
10.'1212004: V1GENCIA: A p,rtir da dOia de •.•.•.•ioall'rn. com vigêncin
equi,.ala1lc à dura,ilodo POlgrnma Inlerkgis: SIGNATARIUS' Pel" So.
nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe"l,"io Bam"", Lima Car-
, .•lho- Dirctor.E."crutim: Pelo C<lO\'eciado, Vereaóor Luiz Bapt;>", de
llarra.'. Prcsidcnle da Climam Mu~icipal de Barra Mnn"".RJ

ESPÉCIE: Convênio n": RN-240SIIZ004 - INTERLEGIS, çelcbrado
cnll'C 1'1Cenlro de Inronnâlkn'e.Proo~",memo de Dados do Senadu
Federal. PRODASEN,.atullndn.enOl(l.Órgilo.Exccutor do'Programa
Imnrlcgis e a~C.lmar;'-Munieipal de Lngoa No"a-RN: OBJETO: Es-
I"bclcecr e regulm a partieipaçlio'd"'Cll.,,,-Lcgi,lati'-aliõ-Prõgrama
10Ier1cHi': MODALIDADE: Nos lerrn\'l!; do di'pmlo no Art, 25. da
Lei o" 8.1\66, de 211l)(,/199~. hçm como suas alteraçll~: DATA DE
ASSINATURA: 07105120fl4; VIGti'lCIA: A parlir d" data de a<-
,ioatura. çom vigência equi'-alenle d duração do Programa lnlericgis:
SIUNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROl)ASEN - E>rnu. Sr.
Pelmnio Bamu$3 Lima Ca,,'alho- Diretor-Executivo: Pelo eM\"e-
oíado. VcreRdor Jo~~ I,'amar Domingus, Prc~idome da aill7iii .~1,,_

(,i1~-,p~!~d~..~oii Nõvã-RK7 -

ESPÉCIE: Cr.wênio o": RN-~4n~51l004. INTERLEGIS. ("('Icbrndoenlre
o Cenlm de 101onn:il;rn c Proc;"""arncn'n de Dadt>$do Senado F,'de",l -
PRODASEN. a\uaooo como {':trsãoEx~'Cu[(lrdo I'rogmma lnterleg'-' e a
nmara Mu~ioipal de (jm'ernador Dis-Scpl Rnsndo.RN: OBJETO: E.s-
tahek:cçr e n::gIllara pllrlicipação dn C....."Lel!i.lllli~--anO PmgrJmn Imer-
'rgi-': MODAUDADE: N"" Imms dndi~ol\" Art. 2S.da Lei n' ~.M(,.
de 211{)(-,'19'l3,bem como ,ua.<;nller.>Çõc.<:DATA DE ASSINATURA;
07/05nOO4: VIGÊNt.1A: A pIInir da dala de a;,..ioatury!.com vigc'ntia
equivaler,l" 11.oluraçtIodo Prog;mu ln'crlcg;,;: SIGNATARJOS, Pelo Se-
nadn Federal- PRODASEN. E.xmo.Sr, Petronio Bmbo<;aLiTll3ClIT\-'alho-
Diretor-Executi"o: Pelo Coo,'eniado, Vereador José ClIfIos de Oliveira.

Presidente da CEimaraMunioipal de Governador Dix-Scpl: Rosado-RN

ESPÉCIE: Cooven;o 0°: RN-240~6120()4 _ INTERLI:GIS. celebrado
entre: o Centro de 10rormiÍlica e Proccs.sl\lTlento de Dados do Senado
Fed~ral - PRODASEN, atuaodo comu Órgão ExCl"Uturdo Programa
lotcrlegi .• e o Camma Munioi!",l de l'nú.RN: OBJETO: Estabelecer c
regular a par1ioip~o da Ca<ll Legislativa 00 Programa lnterk:gis:
MODALIDADE: NO!>lennos du disposlO 00 ArI. 2~. da Lei /I" 1l.(>f>6.
d+211061199]. bem corno ",as altcrncõe,; DATA DE ASSINATURA:
17i06121lO4:VIGtNCIA: A p;'lnir da dala de, as,i""mm. com "ig<!r.cia
equi''lIlenlo ;, dumçil" do Programa 100crlcglS; SIGNATÁRIOS: Pelo
s.,oado Federal _ PRODASEN . E.,m", Sr. Pclmnio Barbosa limn
Can'alho- DirolOr_L"ecuLi,o: Pelo <':ünveoiado. Vereador José Melo
Filh<l, Pre,;dentc do Câmara Munieipal de llaú.RK

ESPÊCIE: Convcoio nO:RN_2405712004 _ INITRLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnronnáliea o Proce~samenio de Dado, do Senadn
Federal. PROD,\SEN. aluando como Orgilo Executor do P"'gmma
100er1cgi>c a Câmara Municipal de Jandui.,_RN: OBJETO: E.'t:lhelcccr
e rcgul~r a p:lrticipa<,:aod.~Cas<olcgi!>lali.'o no Progra"," Inleriegi,:
MODALIDADE: Nos 1erm<l5do dispoMO no ,\rI. 25, dn Lci n" ~.(,(,(,.
de 211061199.1.bc,m como ~ua' ahernçôcs: DATA DE ASSINAnJRA:
07/0612004: VIGE."IlCIA: A portir da data do as>inatura. rom >igêneia
equi,'alenie a durnçãu do Prol1fllma lnlnrleg;~: SIGNATÁRIOS: Pel"
Senado Federal - PRODASEN ' Exmo. Sr. Pelrfini" Aarb"~a Lima
Carvalho- Dirclor-E.<ec<r.i•..o; Pelo ConveoiRdo, Vcrcooora Lcda Maria
dc Almeida veras. Presidenle da edmara Mun;cipal de Jaodui,_RN,

ESPÉCIE: Con"ênio nO:RN-24()43IlOO4 _ INTERI.EGIS. celchrndo
enlro o Centro de lnrormiltiea c Pmce"",,,mento de Dados do SenJdo
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão E~ceulor do Programa
10Ierle"is. a Câmara Munie'pal de Mac-au_RN: OBJETO: &!nbck:eer
e regular a participaçilo da Casa Legislali,a no Pro,-'Tam~IOlerlcgi~:
MODALIDADE: Nos lermos do dlSpOSIOno ArI. 25. da Le, o" ~,b6fi.
de 21106!1~9]. bem como ~u~ aheraçõco<: DATA DE ASSINATURA-
11mmOO4: VIUENCIA: A partir da dnta de n:;sinatura. ,"'o \'i(1:êocia
equ",alenle li duraçftu du Pn'l!rama Imcrlegis: SIGNATARIOS, Pelo
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IflTERLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração- do
Poder Legislativo. .

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/Q1Q-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t "r:.

'~Ji~i:~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova
Avenida Silvio Bezerra de Melo, s/n°
Lagoa Nova - RN
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